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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 35, DE 9 DE MAIO DE 2023 

Acrescenta Capítulo VI, denominado Do Turismo, no Título VI, DA ORDEM SOCIAL e 
dá outras providências. 

 
A Mesa da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte emenda à Lei 
Orgânica: 

 

(Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 2/2023, de autoria dos Vereadores Alliny Sartori, Adão 
Ricardo Vieira do Prado, Edson Fernando Inácio, José Nilson Viana)  

Art. 1º Fica acrescido a Lei Orgânica do Município de Ibitinga, após o Artigo 228-A do 
Título VI, da Ordem Social, o Capítulo VI, denominado Do Turismo, com a se-
guinte redação: 

TÍTULO VI 

Da Ordem Social 

… 

CAPÍTULO VI 

Do Turismo 

Art. 228-B O Município promoverá e incentivará o turismo como atividade prioritária, 
fator de desenvolvimento econômico e social.  

Art. 228-C O Poder Público estimulará os diversos segmentos ligados direta e indire-
tamente ao turismo e os projetos que visem ao desenvolvimento do setor, através de 
incentivos fiscais e concessões a serem definidos no Plano Diretor de Turismo.  

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 9 de maio de 2023. 

 

 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 
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CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 9 
(nove) de maio de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  

EM
EN

D
A 

À 
LE

I O
R

G
ÂN

IC
A 

N
º 3

5/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

hi
rle

i H
en

riq
ue

 d
e 

C
ar

va
lh

o 
R

ue
da

s 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
73

F-
03

B6
-9

99
B-

2A
85

Pag. 2/3



EM
EN

D
A 

À 
LE

I O
R

G
ÂN

IC
A 

N
º 3

5/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

hi
rle

i H
en

riq
ue

 d
e 

C
ar

va
lh

o 
R

ue
da

s 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
73

F-
03

B6
-9

99
B-

2A
85

Pag. 3/3


